
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.441.746 - PR 
(2019/0037118-1)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DAVID JUNIOR 
ADVOGADOS : ORLANDO AMARAL MIRAS  - PR022316 

 ANDERSON CARLOS LOPES  - PR036073 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO 
AGRAVO REGIMENTAL. ART. 258 DO RISTJ. CINCO DIAS. 
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO.
1. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "o agravo contra 
decisão monocrática de Relator nos tribunais superiores, em matéria 
penal, não obedece às regras no novo CPC, referentes à contagem dos 
prazos em dias úteis e ao estabelecimento de prazo de 15 (quinze) dias 
para todos os recursos, com exceção dos embargos de declaração" (AgInt 
no AREsp 908.275/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 11/10/2016).
2. O agravo regimental deve ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias, 
conforme estabelecido no art. 258 do RISTJ, o que não ocorreu no caso.
3. Agravo regimental não conhecido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge 
Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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